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dCumprimentando cordialmente, venho por meio deste, na qualidade de Vereadora do Município de Guarapari, no uso

das atribuições legais e regimentais, respeitosamente, indicar à Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento

Urbano de Guarapari – CODEG, que sejam adotadas as seguintes providências:

Implantação e/ou regularização do serviço de coleta de lixo, com definição clara de dias e horários;

Ampliação da cobertura da coleta de resíduos sólidos para todas as ruas do bairro ainda não atendidas;

Inclusão das vias atualmente descobertas no cronograma oficial de coleta.

A presente indicação se justifica diante das constantes reclamações dos moradores, que relatam a ausência e

irregularidade na coleta de lixo em diversas ruas da localidade.

A deficiência na coleta de resíduos sólidos contribui diretamente para o acúmulo de lixo em vias públicas,

favorecendo a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, além de gerar riscos à saúde pública e

impactos negativos ao meio ambiente e à qualidade de vida da população.

Ressalta-se que a prestação regular e eficiente do serviço de limpeza urbana é essencial para a organização da cidade

e bem-estar dos munícipes, sendo dever do Poder Público garantir sua adequada execução.

 

INDICAÇÃO
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE
LEVANTAMENTO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE
INFORMAÇÕES ATUALIZADAS ACERCA DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO NO BAIRRO VILLAGIO
DO SOL, BEM COMO A ADOÇÃO DAS MEDIDAS
NECESSÁRIAS PARA SUA REGULARIZAÇÃO.
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Dessa forma, as medidas indicadas são fundamentais para assegurar a regularização, ampliação e transparência do

serviço, além de subsidiar a atuação do Poder Legislativo na fiscalização dos serviços públicos.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

                                                                                 Guarapari/ES, 08 de Abril de 2026. 
                                                 

-----------------------------------------------
VEREADORA SABRINA ASTORI (PSB)
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